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PLENÁRIO

DESPACHO
03/04/2019

LIDO NA 29ª (VIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE ABRIL DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
05/04/2019

Mensagem n.? 8.368/2019

Proposição n.? 00032/2019

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8.368, de 1° de abril de 2019,
 apresenta à apreciação deste Poder Legislativo projeto de lei que: “Autoriza o Poder Executivo Estadual

a doar imóvel de propriedade do Estado do Ceará ao Município de Juazeiro, e dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo estadual, em síntese, justifica a propositura, asseverando que:

 

A proposta leva em conta o fato de que a Constituição Estadual prevê, em seu art. 50,
inciso XIII, a competência da Assembleia Legislativa para, com a sanção do
Governador do Estado, dispor acerca dos bens de domínio do Estado e proteção do
patrimônio público.

 

Portanto, considerando que esta proposta refere-se à doação de bem imóvel do Estado
do Ceará ao Município do Juazeiro do Norte, faz-se imprescindível a prévia
autorização legislativa por meio da aprovação do projeto de lei resultante do projeto
que ora lhe é apresentado, em conformidade com o art. 17, inciso I, alínea “b”, da Lei
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

 

É o relatório. Opino.
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A Constituição Estadual ao tratar dos bens do Estado, no art. 19, § 1 , preceitua que:o

 

Art. 19 (omissis)

§1º - Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316,  a alienação
de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de prévia autorização

; nas alienações onerosas, salvo os casos especialmente previstos em lei,legislativa
observar-se-á o princípio da licitação, desde que o adquirente não seja pessoa jurídica
de direito público interno, empresa pública, sociedade de economia mista ou fundação
pública; a lei disporá sobre as concessões e permissões de uso de bens móveis e
imóveis do Estado. (grifou-se)

 

Frise-se que a outorga é conferida pela Assembleia Legislativa, em observância ao Princípio da
Separação dos Poderes, consoante o disposto no art. 49, XIII do mesmo diploma legal, inverbis:

 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto nas
hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

 

Convêm ressaltar também que cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre os bens de
domínio do Estado, nos termos do art. 50, inciso XIII da Constituição Estadual.

 

Ademais, é imperioso destacar que a expressão alienação inserida no §1 do art. 19 há que ser entendida
em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis, dentre elas, doação de bens
públicos.

 

 

Na esteira desse entendimento, a Lei 8.666/93 dispõe na alínea  inciso I, do art. 17:b,

 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração
direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de

:concorrência, dispensada esta nos seguintes casos

...
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b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração
, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;pública, de qualquer esfera de governo

(grifou-se)

 

Ressalte-se que o projeto em comento também guarda fundamento nos arts. 3 , §§ 1  e 2  da Lei n.o o o

13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim preceitua:

 

Art. 3º. (omissis)

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento
nacional.

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciado no art. 37 da Carta Magna Federal.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.368/2019

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, 5 de abril dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JúlioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
08/04/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 32/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.368, do Poder Executivo)

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL
A DOAR IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO
ESTADO DO CEARÁ AO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, que autoriza o Poder ExecutivoMensagem nº 32/2019
Estadual a doar imóvel de propriedade do Estado do Ceará ao município de Juazeiro.

 

É o relatório,

 

II – VOTO
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( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa realizar a doação, por intermédio da SEPLAG, de imóvel de propriedade do
Estado do Ceará para o município de Juazeiro do Norte, atualmente Praça Almirante Alexandrino, onde
será instalado a sede do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte -
PREVIJUNO.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em
apreciação é de competência do ente público a qual se refere à propriedade do bem doado, uma vez que
faz parte da administração pública da própria pessoa jurídica de direito público, e portanto tendo
autonomia para realizar atos referentes a mesma, respeitando o princípio constitucional, bem como não
existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto nos
arts. 19, §1°, 49, XIII, 50, XIII, da Constituição Estadual do Ceará e art. 37, da Constituição Federal de
1988.

Assim, diante do exposto, convencido da total legalidade e importância da Mensagem nº 32/2019,
apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL
medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

5ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 09/04/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
11/04/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 34ª  (TRIGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/04/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/04/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 15ª (DÉCIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/04/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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